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DECRETO N°21.538, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

?REFEJTIJRA MUN DE V. DA C3flt.kI,5ï,. 
PROTOCOLO 

Puh;icado no periodí, de. jIaQ4j... 
de 	 n forma do Art. 103 da lei 

Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 4.205,60 (quatro mil, 
duzentos e cinco reais e sessenta centavos), 
com recursos oriundos de anulação de 
dotação na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus 
arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n°2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.205,60 (quatro mil, duzentos e cinco 
reais e sessenta centavos), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, 
conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 21  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 31  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 25 de novembro de 2021. 

la Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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DECRETO N°21.538, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

2000 - GABINETE CIVIL 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
 

TÁRIA (R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 
2002 0206200112.003 Serviços 	de 	Terceiros 	- 00 0,00 4.205,66 

Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00 	- 	Outros 

2002 0206200112.004 Serviços 	de 	Terceiros 	- 00 4.205,60 
/ 

 0,00 
Pessoa Jurídica 

4.205,60 	4.205,60 

TOTAL GERAL R$ 4.205,60 
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DECRETO N° 21.537. DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Prorroga prazo para pagamento da parcela única ou valor remanescente 
do IPTU, sem aplicação de multas, juros e descontos. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA. Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado o prazo para pagamento da cota única ou valor remanescente do IPTU sem aplicação de 
multas, juros e descontos, referente ao exercício de 2021 • até o dia 30 de dezembro de 2021. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 25 de novembro de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 21.5389  DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.205,60 (quatro mil, 
duzentos e cinco reais e sessenta centavos), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA. Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente 
autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 4.205,60 (quatro mil, duzentos e cinco reais e sessenta centavos), destinado ao reforço de dotações 
e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o ad. 10, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Mexo único deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
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contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 25 de novembro de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2000 - GABINETE CML  
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORN ATIVIDADE ELEMENTO FR 

(R$) (R$) TARIA 
3.3.90.39.00 	- 

2002 0206200112.003 Outros 	Serviços 
de 	Terceiros 	- 00 0,00 4.205,60 

Pessoa Jurídica  
3.3.90.39.00 	- 

2002 0206200112.004 Outros 	Serviços 
de 	Terceiros 	- 00 4.205,60 0,00 

Pessoa Jurídica  
4.205,60 	4.205,60 

TOTAL GERAL R$ 4.205,60 

DECRETO N°21.505, DE 10 DE NOVEMBRO DE2021.*, 

Designa conselheiros para o Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas - COMAD e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atiibuiçóes que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal ri' 1.11612002, alterada pela 
Lei Municipal n° 1.877/2013; 

DECRETA: 

Art 1° Ficam designados para a função de conselheiro do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas - COMAD, 
como representação governamental, os seguintes servidores: 

a) 01 Representante e 01 Suplente da Secretaria 1. ARACELY SCHETTINE PAIVA - Titular 
Municipal de Saúde; 2. THAYSE ANDRADE FERNANDES - Suplente 

b) 02 Representantes e 02 Suplentes do CAPS ad - 3. MILENA REBOUÇAS ANDRADE - Titular 
4. PRISCILA SILVA COUTINHO - Suplente 

Centro de Atenção Psicossocial para Álcool e outras 5. MARINALVÃ SANTOS PEREIRA - Titular 
Drogas; 6. JEFFERSON SILVA PAIVA -Suplente 

c) 01 Representante e 01 Suplente do CAPS II; 7. STEPHANIE LIMA CARVALHO - Titular 
8. IARA TELES CAMPOS - Suplente 

d) 01 Representante e 01 Suplente do CAPS ia; 
9. GIULIA RIBEIRO UMONGI - Titular 
lo. DAIANE MADUREIRA— Suplente 

e) 01 Representante e 01 Suplente da Secretaria 11. RODRIGO LIMA DOS SANTOS - Titular 
Municipal de Educação; 12. WANDERSON OLIVEIRA SANTOS - Suplente 

O 01 Representante e 01 Suplente da Secretaria 
13. YURI NUNES LIMA - Titular 
14. SHEILA CRISTINA PORTELA SILVA FERREIRA— 

Municipal de DesenvoMmento Social; Suplente 
g) 01 Representante e 01 Suplente da Secretaria 15. ALEXANDRE CARDOSO SILVA - Titular 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 16. GEENO ANDRADE NOVAES - Suplente 

h) 01 Representante e 01 Suplente da Secretaria 17. LUCIANA OLIVEIRA SOUSA - Titular 
Municipal do Meio Ambiente; 18. JEFFERSON DA SILVA FERRAZ - Suplente 

i) 01 Representante e 01 Suplente da Secretaria 19. JOÃO PAULO SILVA— Titular 
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